
Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Gestão, Governança e Desburocratização

PREFEITURA NOVOHAMBURGO
CUIDANDO DA NOSSA G'ENTI£

LEI MUNICIPAL N° 3679/2025, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera a Lei Municipal n° 2.667, de 20 de
dezembro de 2013, que cria o Sistema de
Cultura, e dá outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, observando os princípios e as normas da Constituição
Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, faço saber que o Poder Legislativo Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. O artigo 35 da Lei Municipal n° 2.667, de 20 de dezembro de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

"Art. 35 .

I - Biblioteca Pública Municipal Machado de Assis;

Il - Arquivo Público Municipal de Novo Hamburgo;

III - Centro Municipal de Cultura Df. Parahim Pinheiro Machado Lustosa;

IV - Teatro Municipal Paschoal Carlos Magno;

V - Semec II - Casa das Artes de Novo Hamburgo;

VI - Casa da Cultura Dalilla Clementina Sperb;

VII - Espaço Cultural Casa da Lomba;

VIII - CEU das Artes."

Art. 2°. O inciso I do parágrafo único do artigo 51 da Lei Municipal nO2.667, de
20 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 51 .

Parágrafo único .
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I - Dotações orçamentárias ou créditos adicionais, consignados no orçamento do
Município e destinados à Secretária Municipal de Cultura;

11 - .

111 - .

IV - .

V - Fundo Especial de Investimentos para Modernização e Manutenção de

Equipamentos Culturais, previsto na Lei Municipal n° 3.187, de 24 de junho de 2019."

Art. 3°. O parágrafo único do artigo 51 da Lei Municipal n° 2.667, de 20 de
dezembro de 2013, passa a vigorar ascrescido do seguinte inciso V:

"Art. 51 .

Parágrafo único .

1- .

II- .

In - .

IV - .

V - Fundo Especial de Investimentos para Modernização e Manutenção de
Equipamentos Culturais, previsto na Lei Municipal n° 3.187, de 24 de junho de 2019."

Art. 4°. O artigo 52 da Lei Municipal n° 2.667, de 20 de dezembro de 2013, passa
a vigorar com os seguintes acréscimos:

"Art. 52 .

~ 1°. O Fundo Municipal de Cultura (FMC) tem por finalidade financiar políticas
públicas de cultura no Município de Novo Hamburgo, com recursos destinados:

1- a programas, projetos e ações que promovam a valorização da diversidade
cultural, o fomento à produção local e a ampliação do acesso da população à cultura;
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I1- à preservação e proteção do patrimônio cultural material e imaterial do
município;

I1I- ao enriquecimento dos acervos dos equipamentos culturais municipais;

IV - a obras e serviços necessários à criação, recuperação e conservação dos

equipamentos culturais vinculados à SECUL T, com vistas ao desenvolvimento cultural do
Município de Novo Hamburgo.

9 2°. É vedada a utilização de recursos do FMC com despesas de manutenção

administrativa da SECULT, exceto para a aquisição ou locação de equipamentos e bens
necessários ao cumprimento das finalidades do FMC."

Árt. 5°. O artigo 54 da Lei Municipal n° 2.667, de 20 de dezembro de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

"Art. 54 .

I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de

Novo Hamburgo e seus créditos adicionais destinados ao Fundo Municipal de Cultura - FMC;

11. .

111 .

IV .

V .

VI. .

VII .

VIII. .

IX .

X .

XL .

XII .

--------------- www.novohamburgo.rs.gov.br - _

Centro Administrativo Leopoldo Petry / Rua Guia Lopes, 4201 - B. Canudos - 9354B-013/ Novo Hamburgo _ R5 _ Fone: 51 3097.9400
Contribua com 05 Fundos MUnicipais da Criança e Adolescente e/ou dos Direitos e Cidadania do Idoso,

Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA.

http://www.novohamburgo.rs.gov.br


IIMunicípio de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Gestão, Governança e Desburocratização

XIII .

XlV .

XV - emendas parlamentares."

Parágrafo Único. As dotações orçamentárias consignadas anualmente no
orçamento do Município para o FMC não poderão ser inferiores a 10% (dez por cento) dos
recursos livres do Tesouro Municipal destinados à Secretária Municipal de Cultura, excluídas as
despesas com pessoal e respectivos encargos sociais.

Art. 54-A. A aplicação dos recursos do FMC observará os seguintes princípios:

I - transparência e participação social;

II - descentralização e democratização do acesso aos recursos;

III -promoção da diversidade cultural e valorização das expressões locais;

IV - diretrizes e metas estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, em
consonância com os objetivos e estratégias previstos no Plano Estadual de Cultura e no Plano
Nacional de Cultura, assegurando a integração e a complementaridade das políticas públicas de
cultura nas três esferas de governo; e

V - demais princípios previstos na Lei do Sistema Nacional de Cultura (SNC),
bem como nas legislações estaduais e municipais de cultura aplicáveis ao ente federativo."

Art. 6°. O artigo 55 da Lei Municipal n° 2.667, de 20 de dezembro de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

"Art. 55. Fundo Municipal de Cultura - FMC será administrado pela Secretaria
Municipal de Cultura.

~ 1°. Os recursos do FMC poderão ser aplicados por meio de editais, chamadas
públicas, prêmios, subsídios a espaços culturais, aquisição de bens e serviços ou por decisão
discricionária da administração pública relacionados à produção e desenvolvimento de atividades
artísticas e culturais.

~2°.Caberá à Secretaria Municipal de Cultura definir o valor a ser destinado para
cada ação, com a correspondente demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.
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Art. 55-A. O Fundo Municipal de Cultura terá CNPJ próprio, conforme
regulamentação da Receita Federal, vinculado ao ente federado.

Art. 55-B. Os recursos do Fundo Municipal de Cultura serão obrigatoriamente
movimentados em conta bancária específica, aberta em instituição oficial, vinculada ao CNPJ
próprio do Fundo.

Art. 55-C. Somente poderão ser aportados recursos no Fundo Municipal de
Cultura (FMC) mediante a existência do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC)
oficialmente instituído, com composição paritária entre representantes da sociedade civil e do
poder público.

I - Os representantes da sociedade civil deverão ser escolhidos por meio de
eleição direta, assegurada ampla participação e transparência no processo eleitoral.

11- Os representantes do poder público serão indicados pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo Único. As transferências de recursos ao FMC ficam condicionadas à

comprovação do funcionamento regular do CMPC, nos termos deste artigo, incluindo a
realização periódica de eleições, a efetiva participação da sociedade civil e a observância do
princípio da paridade na composição do CMPC".

Art. 7°. O artigo 57 da Lei Municipal n° 2.667, de 20 de dezembro de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 57. Os projetos culturais a serem financiados pelo FMC poderão ser
apresentados por pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado,
com ou sem fins lucrativos que tenham domicílio ou sede no município de Novo Hamburgo,
mediante contrapartida sociocultural a ser avaliada pela CMIC."

Art. 8°. OS 9S 1°, 2°, 3° e 6° do artigo 59 da Lei Municipal n° 2.667, de 20 de
dezembro de 2013, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 59 .

9 1°.A nomeação dos membros da CMIC acontecerá mediante decreto municipal
ou no próprio ato responsável pelo chamamento, que definirá o objeto, seu tempo de vigência e o
valor do incentivo pecuniário a ser recebido pelo exercício da função.
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~ 2°. A cada nova formação da CMIC, o valor do incentivo pecuniário a ser pago

aos seus membros será estabelecido pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC,
observando-se os seguintes parâmetros:

I - o valor mínimo de 200 (duzentos) URM' s e máximo de 400 (quatrocentos)
URM's para a avaliação de até 20 (vinte) projetos;

II - o valor adicional de 20 (vinte) URM's por projeto excedente, limitado ao teto
de 1250 (um mil, duzentas e cinquenta) URM's.

~ 3°. No ato responsável por realizar o chamamento a que alude o ~ lO deste

artigo, a Secretaria Municipal de Cultura deverá anexar junto ao ato, atestado de disponibilidade

orçamentária ou demonstrativo de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
incentivo pecuniário a ser pago.

~ 4° .

~ 5° .

~6°. O pagamento dos integrantes da Comissão será efetuado após a fase recursal,
mediante entrega dos pareceres e respostas aos recursos eventualmente recebidos."

Art. 9°. O artigo 60 da Lei Municipal n° 2.667, de 20 de dezembro de 2013, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 60. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC será constituída

por no mínimo 3 (três) membros titulares e seus respectivos suplentes, que não poderão ser
integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural.

Parágrafo único. Os membros da CMIC serão escolhidos dentre técnicos da área
de atuação específica do chamamento em avaliação, indicados pelo Conselho Municipal de
Política Cultural e referendados pela Secretaria Municipal da Cultura."

Art.10. Ficam revogados:

I - os incisos I e 11 do caput do art.55 da Lei Municipal n° 2.667, de 20 de
dezembro de 2013;

II - os ~~ 3° e 4° do art.55 da Lei Municipal n° 2.667, de 20 de dezembro de 2013;
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III - os incisos I, II e III do art.60 da Lei Municipal n° 2.667, de 20 de dezembro
de 2013;

IV - o artigo 76 da Lei Municipal n° 2.667, de 20 de dezembro de 2013;

v - o artigo 80 da Lei Municipal nO2.667, de 20 de dezembro de 2013;

VI - a Lei Municipal n° 134, de 29 de outubro de 1997.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 22
(vinte e dois) dias do mês de dezembro do ano de 2025.

t~o",~~
VODIOG~CK

Prefeito

Registre-se e Publique-se

ce~~~~
DAIANA DE LEONÇO MON~

Secretária Municipal de Gestão, Govemança e Desburocratização Interina
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